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ARTIGO VIIT
Disposigées Geraig

. Este Acordo euntrardA em vigor
na data em que o Govérno notificar
© FISI que tédas as medidas consti-
‘tucionais requeridas para sua aprova-~
¢ho foram cumpridas. Na data de sua
entrada em vigor o presente Acérdo
substituird o Acérdo assinado entve o
Govéxno e o FIST em 9 de jul}ho de

3950,
Este Acdrdo,

s

2. essim como os
Planos de Operagdes, podem ser modi—
Jicados por Acdirdo- entre o Govérno
e o FISI.

3. Bste Actrdo poderd ser denun-
eiado Ipediante notificacfio escrita de
.uma Parte contratarnte 3 outra. Nasse
€850, no entanto, 0. Acérdo permane—
cera em vigor alé o-término de todos
o0s. Planos de Operacges.

EM FE DO QUE, os abaixo assina~
dos,” representantes devidamente - de-
slgnados pelo Govérho e pelo FISI
assinaram em nome das Partes Con-.
tratantes o presente Acérdo, - 14

Miguel taranhos do Rio Branco,
Belo Govérns dos Estados Unldos do
‘Brasil. — Oscar Vargas-Ménaez, Pelo

{Fundo das Nagdes Unidag para a In~"

‘$4ncia, .
Nowa, York, 28 de marco de 1966.

DECRETO N° 62.126 -—— g 16 DB |
JANEIRO DE 1868

Promulga o Acordo Bdsico de Cbope—
ragdo Técnica com Portugal.

, O Presidente da Repiblica,

avendo o Congresso Nacional apro-
vadd pelo decretb legislativo n? 31, de,
1967, o Acérdo Basico de Cooperagio,
Técrica, assinado em Lisbhoa, & 7 de
setembro de 1966, entre o Brasil e

Portugal; S

E havendo o referido Acérdo en®
.trado em vigor, de conformidade com
© artigo VI, & 16 de novembro de 1967;

Decreta, que o mesmo, apenso por
¢dpia. a0 presente Decreto, seja exe-
inteiramente
eomo néle se contém,

Brasilia, - 16 de janciro de 1968:

147° da Independéncia ¢ 80° da
Eeptblica. - :
A, COSTA E SILVA

Halh
José de Magalhdes Pinto .
Jcérdo Bdsico"de Cooperagdo Técnica

entre ‘o3 Governog dog Estados Unt~
dos do Brasil e de Portugal,

~ O Govérno .dos Estades Unidos do

" Povos,

. entre os dols paises, nos campos e ge-
- gundo as mobdalldades a serem pos~

. presente Ac6rdo serd objeto de finan-

Brasil, de uma parte, e o QGovérmoade
Portugal, de outra

.Desejosos de consolidar e aprofun-
dar ds tradiclonais relagéés de amiza-
de existentes entre os dois Estados e

Considerando de intérésse gomum
promover @ _estimular o progresso .
técnico-clentifico e o desenvolvimento
econdmico e social dos seus respecti~
vos paises, R
- Reconhecendo as vantagens que re-
sultaréo para ‘ambos os paises de uma!
cooperacho técnica e econbémica mais |
estreita e melhor ordenada,

Resolveram . concluir, eny espirito de
cordial colaboragéio, o seguinte -Acérdo
Basico de Ctoperacéo Técnica: .

R ’ ARTIGO I

Os dols Governos decidem organi-
zar a - cooperaclo técnica e clentifica

teriormente definidag por melo de
ajustes complementares, concluldos
com base no presente Acdrdo.. -

- ARTIGO II

A cooperagho técnlca definlde no
clamento comum, e compreendera, na
forma dos ajustes ‘complementares
regpectivos; )

" 17 a concessdo de bblsas de estudo
a candidatos, devidamente seleciona-
dos, de cada um ¢os paises, para a

de cursos_ou estdglos de formagho,
adestramento, aperfeigoamento ou es-
pecializacdo, em matérias ou téchicas
prioritarias pars o progresso tecnolg-
gico e cientifico e para o desenvolvi-
mento econdmico e soclal;

2? O intercambio de técnicos e de
cientistas, a fim de prestarem servi-
¢os consultivos e de assessaria. no es—
taty @ eXBcu¢do Je programas e pro-
jetos determinados; _

3% a organizacio de seminirios, ci-
clos de conferéncias, programas de
adestramento € outras atividades se-
melhantes,

4? o estudo, preparagdo e execugdo
conjunta ‘de projetos experimentais

nos lugares e sébre os assuntos sele-

clcnados de comum acérdo;

5° g instalagho de centros de do-
cumentagio técnico-pedagogica e de
formacgdo ou de aperfelgoamento pro-
fissional; : . - :

6? “quaisquer outras atividadés de
cocperacfio técnica e cientifica a se-
rem - acordadas entre os dois Gover-
nos.

ARTIGQ 1T
Ccm o objetivo de conierir um trata-
mento sistematico e regular as ativi-
dades de cooperacdo técnicas empre~
endidas 'nos termos do presente Acér-
do, os dois Governos comprometem-—
se a;

1¢ elaborar, conjuntamente, em
época adequada de cada ano, o pro-
grama,_ geral de cooperagfio técnica e
tomar as medidas técnicas, financeiras
e administrativas neccessdrias - & exe-
cucdo dos projeus especificos no ano
s:guinte, em conformidade com os
ajustes compiementares que serdo para
tanto estabelecidos; .

2? tomar em consideracfio; na ela-
boracdo do programa e proijetas de
cooperacdo técnica, as prioridades que
atribuem a objetivos nacionais, areas
geogriticas, setores de
formas de colaboracho e outros ele-
mentos de interésse, de modo a Inte-
grar o programa e o8 projetos especi~
ticos no planejamento regional ou na-
cional; -

3% estabelecer o procedimento mais
adequado para a fiscalizagio, a ani~
lise periédica da execugho dos pro-
gramas e dos projetos e, quando ne-
cessario, para g sua revisdo, com o
fim de obter, no mals curto praze, o
méximo de aptroveltamento des roe
cursos néle investidos; -

49 fornecer, um ao outro, tédas as

linformacdes pertinentes e relevantes e

adotar as providéncias mais adequa~
das. para s oconsecucio dos objetivos
propostos. )
: ARTIGO v
-- Os professéres, peritos e outros téc-
nicos de cada um dov paises em ser-
vigo -otficial no outro, em aplicacho do
presente Acdrdo, poderfio, pelo perfodo
de seis meses, & contar da data da sus
chegada, importar, indepsndentemente
de emissho de licenca . prévia He im.
portacdo e de prove de coberturg
cambial, onde existem, e com isengédo
de emolumentos consulares, direitos
aduaneirog, taxas de
quaisquer outros tributos semelhantes,
a sua bagagem, os bens de uso pessoal
& doméstico (inclusive um tinico auto-
mdvel para seu uso patrticular, trazido
em nome do préprio ou do cénjuge;
desde que o prazo previsto para a sua
permanénela no pafs seja, no minimo,
de um” ano), assim como o0s artlges
de consumo destinados ag seu uso
préprio e de suas familias, observadas
lea normas legals que regem a maté-
ria. .

§ 1° Terminada a missfo oficial,
ser-lhes-80 concedidas as mesmas fa-
cilidades para a subsegilente exporta-
¢ho désses objetos, observadas as nor-
mas legals que regefn a matéria.
Quanto ao automovel, vigorarfio. &§
disposigBes legais que se aplicam ags
fm}cioné,rios consulares etn servico no
pais. B -

§ 29 Os professdres, petitos e técni-
cos referidos no presente artigo, assim |

realizagfio, no territorio do outro pafs,

como os membros dag suas respectivas

atividades, |-

familiag, ficardo isentos, duranty todo
o periodo da sua permanéncla oficial,
de todos os impostos e taxas, inclusive
taxas de previdéncia social, que inci-
dam, em cada pafs, s6bre os seus ren~
dimentos provenientes do exterior”

§ 3% Os auxilios, ajudas de custo e
diarias concedidos aos  professéres,
peritos e técnicos mencionados no
presente artigo, a titulo de custos lo-
oais, serfio fixados, para cada caso,
mediante acérdo miituo entre o Go-
vérno prestador e a entidade ou 6rgio
_recipiendiario, o .

§ 42 O Orgdo ou a entidade o que
estiver servindo o professor, perito ou
técnico,” responsabilizar-se-4 pélo tra-

de acidente ou de moléstia resultante

do exercicio normal das suas fungdes

ou das condicdes do meio local.
ARTIGQ V -

A Introdugfio, em cadd pafs, de m4-
quinas, aparelhos ou cutro material,
eventualmente fornecidos por um Go-
vérno ao outro, ou a entidades e 6r-
gios expressamente indicados pelos
dois Governos, nos térmos dos ajustes
complementares mencionados no, ar—
tigo I, ndo dependers de emissio de
licenga prévia de Importacio e de
prova ~de cobertura cambial, onde
existem, e ficars isenta do pagamento
de emolumentos consulares, direitos
aduaneircs, taxas de importagéo, im-
'postos sébre aquisicio, consumo e
venda de bens, e quaisquer_ outras
taxas e 'tributos semelhantes,”

ARTIGO VI

Cada um dos dois Governos notifica-
r4 o outro da concluséio das formalida~
des necessérias & entrada em vigor do
presente Acdérdo, o qual serd, valido @
partir da data da ultima dessas noti-
flcagdes., R

ARTIGO VII
O presente Actrdo poderd ser de-
nunciado por qualquer das duas Par-
tes, a contar de sels meses apés a
data em que o Govérmo interessado
houver notificado o outro, por escrito,
da _sua intengéo de denuncia~lo. ;

Parigrafo Gnico. A" dentincla néo]
afetara os programas e projetos em
curso de execucgdo, salvo qua.ndq-,p. éles
expressamente se referir; - -/

ARTIGO VIII

‘O presente Acérdo, bem 2omo os

- |sete dlas do més de setembro de mil

importagdo e|

ajustes- complementares concluidos em
execuco das suas disposicdes, poderao
ser modificados por expresso- assenti-
mento entre os dols Governos.

Feito na cldade de Lishoa, em dois
exemplares em lingua portuguésa, aos

novecentos e sessenta e sels,
Pelo Govérno dos Estados Unidos do
Brasll: Juracy Magalhaes,

famento meédico-hospitalar, em caso|.da planta até a industrlallzagao

60 (sessenta) dlas
lacho dos trabalhos,

-

DECRETO N¢ 62.140 — pp 17
JANCIRO DE 1068

nstitui Grupo de Trabeino, junto ao
Mrwmistério do Interior, parc estuaar
€ propor medidas tendentes 'q ra-
cionalizagdo de produgdo de jibra ue
juta na Amazonia, -
O Presidente da Republica, ng uso
das atribulgses que lhe sao conieriuls
pelo artigo 83, item II, da Constifu.-
¢ho, decreta; :
Art, 19 Fica instituido um Grugo
de Trabalno, Junto ao Minisiério uo
interior, para estudar detalhadamen.z
todos os estagios de predugiao wa jia
na Regido Amazdnica, aesde a culuu A
(%3
fibra, e propor medidas tehaenies a.
racionalizagiio da produgio, no que

e

[concerne & economia e mecanizagao,

com vistas & reducfio dos custos.

Art. 2¢ O Grupo de Trabalho serd
constituido pur; o
a) dois representanias do Ministério
do Imterior, sendo um indicado pz.o
Superintendente da SUDAM e. wn
pelo Presidente do Bancd da Amazd-
nia S.A., homologados pelo Minisiio

de tado; .

b\ um representante do Minisiério
do Planejamento e. Coordénacéo Ge-
ral; - ' - Lo

¢) um representante do Ministério -
do Transporte; L .

d) um representapte do Ministério
da Fazenda; o

e) um representante do Min
da Agricultura; -

J) um representante do Ministério "
da Industria e do Cumércio; .
@) um representanie do Banco Nae
cional do Dssenvolvimento Economico;

A) um.representanté do Banco do

istério;

| Brasit s.A.

§.1° O Coordenador Exzculivg do
Grupo de Trabalno sersd um dos re- .,
presentantes do Minlstério do Interjor,,
escolhido pelo Ministro de Estado, .

§ 2° O Grupo de Trabalho podira.
convocar representanies do seior pris -
vado ligado 4 industria da juta, para *°
colaborag ou particlpar dos- trata.hos
do Grupo. : . ,

Art. 3% O Grupo de Trabalho devera”,
estar Instalado até 20 «(vinte) dias da-
publicagfio- déste Decreto e apiesin-
tard as suas conclusées no prazo de
~contados da insta- -

~ do

--Paragrafo nnico. O Ministério

Interior, dara apoio administrativo &~
realizacfo dog servigos do Grupo ds -
Trabalno, ’

Art. 4% O presente Decreto entrard

em vigor na- data de sua publicacio.

el e tueal: . Alber Brasilia, ~17 de janeiro -de 1968; -
France Nomame de Portugal: -Alberto| ;5% (b ¢ G nondencia. ¢ 800 s
* ) Repiiblica. ~
DECRETO N° 62.139 — ng 17 g A. CosTa £ S1LvA
JANEIRO DE 13 . Anténio Deljim Nctto .
-‘Rzonhem‘mento ‘dos C rsos de Paico-['. Maro' .David Andreazzg
gia e de Jornalismo .da Faculdade Ivo Arzua Pereiru
A 10,0 el b
gg aFge nge"';z adﬁbtltlcﬁw rsidade Cato José Fernandes de Luna”
O Presidente da Republica; usando -Afonso A¢ Lima :
da atribuicho que lhe confere o jtein| » H&lo Bellrao |

1T, do artigo 83, da Constitui¢géo, com~
binado com o artigo. 14 da Lei n® ...
4.024 de 20 de dazembro de 1961 e,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso MEC|CFE n? 276 de 1967, de-
creta: B i

Art. 1° R’ epnsedido  recnnheci-
mento aos Cursos de Psicologla e de
Jornallsmo da Faculdade de Filosofia,
da’ Univeisidade Catélica ‘de Pernam-
buco, no mesmo Estado. -
"Art. 2¢ Bste Decreto entra em vigor
ng data da sua publicagéo.

—— ~
DECRETO N¢ 62.121 ~ pg 15 um
JANEIRO DE 1968

Declard de utilidade publica a “Or=

dem Auxiliadora das Senhoargs
Evangélicas — 0.4.5.E.”, com scue
em Sdo Ruulo, Estado de Sdo Pauto,

O Presidente da Repiblica, usando

da atribuicio que lhe confere o ar- .

tigo 83, item II, da Constituicao, e

atendendo ao que consta do_Processo
M.J. n? 11.990, de 1967, decreta:

Bezshiin, T 85 :janote v 1968; |, Artigo unico, % declarada de ait-
147° da Independéncia e 80?7 da|'ldade piblica, nos té&rmos do art. 19
Reptiblica. Ty |98 Lel u® Bl, de 28 de agbsto de

1935, ccmbinado com o art, 1° do

A. CosTa © Smva y
Tarso Dutra

(N 216 — 17.1.68 — NCrg. 19,00 |

Regulamento aprovado pelo Decrero
n® 50.517, de 2 de maio'de 1961 a

‘Ordem  Auxiliadora das -Senhoras



